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Está conforme o original. 

 

O Diretor do Departamento de Administração Geral, 

Paulo José Castro Rogão 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEDO DE CAVALEIROS 

 

 

DESPACHO 

 

 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO SR. DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL PARA O MANDATO 

AUTÁRQUICO 2017/2021 

 

 

 

- Considerando as competências que a Câmara Municipal em mim delegou, em reunião 

realizada a 2017-11-02; 

 

- Considerando que, no âmbito da deliberação antes referida, foi concedida a 

possibilidade de poder subdelegar essas competências, também, nos dirigentes 

municipais, ao abrigo do disposto no artigo 49.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 

4/2015, de 07 de janeiro (CPA), pelo presente despacho, defino:  

 

a) as Instruções vinculativas; 

 

b) as Delegações de competências no Sr. Diretor do Departamento de 

Administração Geral.  

 

c) as Subdelegações de competências no Sr. Diretor do Departamento de 

Administração Geral;  
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A) 

Quanto às Instruções vinculativas. 

 

1.ª Instrução 

Os atos praticados devem respeitar escrupulosamente a organização dos serviços 

municipais e os procedimentos técnico-administrativos exigidos nos regimes jurídicos 

aplicáveis.  

 

2.ª Instrução 

Com a periodicidade mensal, por relatório, remeter, ao gabinete de apoio à presidência, 

as decisões tomadas no âmbito das subdelegações e delegações, ora, concedidas. 

 

3.ª Instrução 

Com vista à agilização e eficácia dos serviços municipais e tendo presente a 

organização dos serviços municipais as subdelegações e delegações de competências, as 

competências, ora, concedidas podem ser subdelegadas num outro dirigente de unidade 

orgânica.  

 

4.ª Instrução 

Nos atos praticados ao abrigo deste despacho deve dar-se cumprimento à formalidade 

prevista no artigo 48.º, n.º 1 do CPA – “O órgão delegado ou subdelegado deve 

mencionar essa qualidade no uso da delegação ou subdelegação.” 

 

 

B) 

 

Quanto às delegações.  

 

Atento do disposto no artigo 38.º, n.º 1 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

delego as seguintes competências:  
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i) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual: 

h) Autorizar o pagamento das despesas realizadas; 

k) Enviar ao Tribunal de Contas os documentos que devam ser submetidos à sua 

apreciação, sem prejuízo do disposto na alínea ww) do n.º 1 do artigo 33.º.  

 

ii) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual: 

h) Praticar os atos necessários à administração corrente do património do 

município e à sua conservação; 

i) Proceder aos registos prediais do património imobiliário do município, bem 

como a registos de qualquer outra natureza; 

m) Conceder licenças policiais ou fiscais, nos termos da lei, regulamentos e 

posturas; 

 

iii) do n.º 2 do artigo 38.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual:  

a) Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisões relativas a férias, sem 

prejuízo pelo regular funcionamento do serviço e da salvaguarda do interesse público; 

b) Justificar faltas; 

f) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário; 

h) Homologar a avaliação do período experimental; 

i) Praticar os atos relativos à aposentação dos trabalhadores; 

j) Praticar os atos respeitantes ao regime de segurança social, incluindo os 

relativos a acidentes em serviço e acidentes de trabalho. 

 

iv) do n.º 3 do artigo 38.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro:  

a) Autorizar a realização e o pagamento de despesas em cumprimento de 

contratos de adesão cuja celebração tenha sido autorizada e com cabimento no 

orçamento em vigor; 

c) Autorizar o registo de inscrição de técnicos; 

d) Autorizar termos de abertura e encerramento em livros sujeitos a essa 

formalidade, designadamente livros de obra; 

e) Autorizar a restituição aos interessados de documentos juntos a processos; 

f) Autorizar a passagem de termos de identidade, idoneidade e justificação 

administrativa; 
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g) Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias autenticadas aos 

interessados, relativas a processos ou documentos constantes de processos arquivados e 

que careçam de despacho ou deliberação dos eleitos locais; 

h) Emitir alvarás exigidos por lei na sequência da decisão ou deliberação que 

confiram esse direito; 

j) Autorizar a renovação de licenças que dependa unicamente do cumprimento 

de formalidades burocráticas ou similares pelos interessados; 

k) Emitir o cartão de vendedor ambulante; 

m) Praticar outros atos e formalidades de caráter instrumental necessários ao 

exercício da competência decisória do delegante ou subdelegante. 

 

 

C) 

 

Quanto às subdelegações, face à deliberação da câmara municipal, tomada em 

reunião realizada a 2017-11-02, que autorizou a possibilidade de subdelegar em 

dirigente municipal, subdelego as seguintes competências:  

 

i) No âmbito do DECRETO-LEI N.º 309/2002 - REGIME JURÍDICO DA 

INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS RECINTOS DE ESPETÁCULOS, as 

competências previstas no artigo 11.º, n.º 2, alínea a) e b) e artigo 23.º, n.º 1. 

 

ii) No âmbito do DECRETO-LEI N.º 310/2002, DE 18 DE DEZEMBRO - REGIME 

JURÍDICO DO LICENCIAMENTO DO EXERCÍCIO E DA FISCALIZAÇÃO DE 

DIVERSAS ATIVIDADES, as seguintes competências:  

1. 

Atribuição de licença para o exercício da atividade de espetáculos de natureza 

desportiva e de divertimentos públicos.  

2. 

Instrução dos processos contraordenacionais correlacionados com a atividade prevista 

no mencionado diploma legal.  
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iii) No âmbito do DECRETO-LEI N.º 9/2007, DE 17 DE JANEIRO - REGIME 

LEGAL DE PREVENÇÃO E CONTROLO DA POLUIÇÃO SONORA – 

REGULAMENTO GERAL DO RUÍDO – CONCESSÃO DE LICENÇA ESPECIAL 

DE RUÍDO, a competência para conceder licenças especiais de ruído, nos termos, e 

para os efeitos, previstos no artigo 15.º, do Regulamento Geral do Ruído do regime 

jurídico acima referenciado. 

 

O presente despacho tem efeitos imediatos. 

 

Publicite-se no lugar de estilo nos Paços do Concelho e no sítio da Internet da Câmara 

Municipal. 

 

Dê-se conhecimento aos serviços municipais.  

 

Macedo de Cavaleiros, Paços do Concelho, 17 de novembro do ano de 2017.  

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Benjamim do Nascimento Pereira Rodrigues) 


